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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.890. DE 24 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO PARCIAL DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM COMPLEMENTO DE

coNTRATAÇÃ.o op sERVrÇo rpcNrco EspECrALrzADo, pARA eruelzeçÃo DE pRoJETo DE

RESTAURO PARA O COMPLEXO FEPASA. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLICrrAÇÄo rso - UNTDADE oe cnsrÃo DE cuLruRA

DECRETA:

ART. r' - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do tutnqrcÍpto, utr¿ cRÉuro ADICIoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ r0.r0r,50 (DEZ MrL cENTo E uM REAIS n ctNqüewre cENTAVoS)
NA(s) DorAÇÃo1ons¡:

22.01.13.391.01 94. I I I I REVITALIZAcÄ,o po coMpLEXo FEpASA
4.4.s0.3s.00 ourRos sERV TERCETRoS-pESSoA JURfDIcA

OOOO PROPRIA

10.101,50

TOTAL....R$ 10. I 01,50

ART. 2. - A CoBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. 1' FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S);

r - ANULAçÃo p¡ncral DA(s) sEcurNTE(s) por¿,ç¡o1Õns; no oRÇAMENTo
VIGENTE:

22.01.13.392.0194. 1 1 10 CENTRO DAS ARTES - SALA GLÓRIA ROCHA
4.4.90.3s.00 ourRos sERV TERCEIRos-PESSoA ruRÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 10. 1 0l .50

TOTAL....R$ 10.101,50

R$

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍpro on ¡uNrr¿,Í

3 9012022

ARANTES MACHADO

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO OO IT¡ÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVIL
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